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PARECER JURIDICO N" 05812022

(-onsulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitaçâo e Contratos Administrativos

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÀO E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. DISPENSA DE
LICITAÇÃO. HIPOTESE LEGAL. PREVISTA NO
ARTrGó 24. rr, DA LEI N'8.666/93. CONTRATAÇÀO
INFERIOR A R$ I7.600,00. VIABILIDADE JURIDICA.
PROCEDÊNCIA.

I _RELATORIO

Cuida-se de Processo Administrativo n" 03612022 - Dispensa de Licitação n'

011i2O22. o qual possui como objeto a "Contratação de empresa para elaboração e execução de

p.ojcto de combate de incêndio e liberação de alvará junto ao Corpo de Bombeiros, para a

realizaçào da Festa do Milho - FEMISAL e JEEP CROSS, no Município de Santo Antônio do

L!.ste". conforme soliciração do Secretiírio Municipal de Educação e Cultur4 seúor Nilson

Barbosa de Souiza e do Secretário Municipal de Desporto e Lazer, seúor Elcio Rodrigues dos

Santos.

Analisando o processo, tem-se que a j ustificativa para a referida contratação se dá

,1a ciemanda do evento que será realizado no local que ainda não possui liberação junto ao Corpo de

Bombeiros" necessitando de fiamitâção pÍévia.

Consta do presente processo, que a contratação se dará com base no fundamento

no artigo 24. II. da Lei n" 8.666/93.
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Integram os autos os seguintes documentos: Solicitação de realização de Licitação

assinada pelos Secreúrio de Educação e Cultura e Secretario de Desporto e l.azer, Termo de

ReÊrência. Justificativa para Contratação Direta" Verba Orçamentiiria, Quadro de Cotações e

Orçamentos. Minuta do Contrato. Documentação relativa à Habilitação da proponente vencedora,

L'ntre OUtTOS

II _ FUNDAMENTAÇAO

Inicialmente. insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso em

epreço possua obrigatoriedade legal oa emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou seja

trào sobrepõe o poder discricionririo do Chetê do Poder Executivo, tendo tâo somente a finalidade

p.recípua de elucidar. informar. sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serem

praricadas pela Administração Pública, como definc o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles, rn

rcrhis:

[...J Pareceres odminislrutivos são moni/estações de órgãos técnicos sobre assuntos sabmetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meranente opinativo, não vinaiando a Adminklração
ott os porticulares à sus notil,oção ou conclusões, salvo se aprovado por olo subsegue e. Já,
então, o que subsiste cono ato administrativo não é o parecer, mas, sim, <t uto de sud aryovação,
que poderd retestir a modalidade normativa, ordinqtória, negocial ou punitiya. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666193, em seu artigo 38, panígrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

cquivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão Íirmados entre as paÍes, in verbis:

ÁrÍ. 38- O procedimento da licitação será iniciado com a uberíura de processo administrqtivo,
devídqmenle autuado, protocolado e numerado, conlendo d autorização respectivq, a indicação
s cints de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados
oporÍunqmenle: (...)
Parúgrqfo único- Ás minutas de editois de licitação, bem como as dos contTqtos, acordos,
convênios ou ajastes dcvem ser prcyianente examinqdas e aprovodas por assessoria jurídica da
Ádminislt'oÇão
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A contratação por paÍe da municipalidade, em regra será precedida por processo

licitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possíveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o pÍocesso licitatório sení dispensável, conforme os termos do artigo 24

Ja Lei n'8.666/93. porém garantindo os principios anteriormente ciÍados.

Pois bem, analisando o processo administrativo in tela, se tem que a futura

contratação encontra-se enquadrada na exceção prevista no artigo 24,1I, da Lei n 8.666/93, o qual

disciplina que:

'' (... ) .4rt. 21. É dispensth.el a licitação:

Il - Para oaaos serviços e compras de valor a!é l0oÁ (dez por centol do limite pre"-isto na alínea
"a", do inciso ll do artigo qnterior e parq qlienações, nos cq\os previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo semiço, compra ou alaenoção de maior vulto que possq ser
reali:ada de umu só vez; Re a Lei n" 9.64

A vantajosidade econômica à Administração Pública se observaní através da

apresentação do balizamento de preços. sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Públic4 não sendo admitido, tiio

somcnte orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta no 20/2016 do I'ribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. iz veráis.'

Enenta: TRIBUNÁL DE CONTAS DO ESTÁDO DE MÁTO cÀOsSO. RELyÁME DA TESE
PR,EJULGÁDA NÁ RESOLUÇÃO DE CONSULTA N'41/2010. LICITAÇÃO, ÁQUISI<'OES
PL,BLICÁ\. BALIZ4MENTO DE PRE('OS. 11 Á pesquisa de preços de referência nas oquisições
públicas deve adotar omplitutle e rigor metodológico proporcionqis à nqterialidade da
connqloção e uos riscos ernolvidos, ndo podendo se restringir à obtenção de rras orçomenÍos
junto a potenciúis /omecedores. mas de,-e consiclerar o seguinle conjunto (cesta) de preços
qceitúveis: preços praticados nu Adninistração Pública, como fonle prioritdria; consultos em
portais oficiois de referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo
doninio público: fornecedores: catúktgos de J'ornecedores; analogia com compras/contratações
rculi:adus por corporoções privadas; oulros íontes idôneas, desde que devidamente deralhadas e
.iustificadas. 21 Nos processos tle inexigibilidode e de dispensa de licitaçõo, inclusive aqueles
au?orqdos no ufl. 21, I, ll, da Lei n" 8.666i1993, devem ser apresentqdas as respectivas pesquisas
de preços, nos termos do erÍ. 26 tlu LeL

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se vê que foram

3presentados 03 (três) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado. bem como

tbram j untados 02 (dois) valores praticados na Administração Públic4 o que nos permite adoú-los

como parâmetro.
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Pois bem. analisando o artigo 23,11, *d' da Lei no 8.666/93, o qual define os

valores para a realização de convite paÍa comprÍrs e serviços, tem-se que atÍavés do Decreto Federal

n' 9.41212018. os valores para tal sofreram mutação, passando a ter o seguinte limite: RS

i 76.000.00.

Assim, ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser 10oá do valor

estimado para o convite. tem-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

de R$ i7.600.00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminaní na futura

contrataçào in telo. Íemos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à municipalidade fora a

apresentada pela empresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA., com a proposta no valor de R$

i 5.000.00 (quinze mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado 03

(três) orçamentos em empÍesas distintas com o fim de obter a proposta mais va:rtajosa à

Adnrinistração Pública.

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mesma possui todas as certidões negativas

necessárias para firmarem os conüatos administrativos.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que a mesma se

encontra em perfeita conformidade ao disposto no artigo 55 da Lei n" 8.666/93, prevendo todas as

cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo de

alteraçào.

Por fim. registra-se a análise do processo sob o prisma estritamentejurídico, não

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos

de natureza eminentemente técnico-administrativa.

III - CONCLTiSÃO
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Desta feita tendo em vista os aspectos de juridici.lade, este Procurador Jurídico

signatário opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 03612022 -
Dispensa de Licitaçào no 01712022, com a sua pronta ratificação.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 29 de março de 2.022.
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